
PREFEITURA MUNICIPAL

DEP. IRAPUAN PINHEIRO
C.G.C. 12.464.105/0001-91

121 K« 023/91
de 22 de junho de 1.991

Autoriza a desapropriação de *
uma área de terra no perímetro
urbano da Cidade e dá outras '
providencias.

FAÇO SABES QUE A CÍMABA MUNICIPAL, aprovou e eu sanciono
seguinte lei:

Art.lfi - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, auto
risado a fazer a desapropriação de uma(01) área de terra, cuja looaliza
ção e descrição estão estabeleoldas no Decreto n« 006/91 de 03 de junho

de 1.991.

Art. 21-0 terreno em referencia será incorporado ao pa

trlmonio publico municipal.

Art.3# - o Chefe do Executivo Municipal através da Coada
são de Avaliação Permanente, constituida através da Portaria n« 027/91,
de 05 de março de 1.991, fornecerá o respective laudo de avaliação.

Art.4* - Esta lei entrará em vigor nada data de sua pro
mulgação, revogadas todas cus disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinhei¬
ro/Ce., em 22 de junho de 1.991.
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